 COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER À EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 

E AO PROJETO  DE LEI  Nº 06/2013 

Emenda Modificativa nº 01: “Modifica os arts. 1º, 3º e 4º do Projeto de Lei nº 06/2013, que altera a Lei nº 3.249, de 23 de setembro de 2011 e dá outras providências.”

Projeto de Lei nº 06/2013: “Altera a Lei nº 3.249, de 23 de setembro de 2011 e dá outras providências.”

Autora da Emenda e do Projeto: Prefeita

Lei 3.249/2011 - “Institui no âmbito do Município de Pedro Leopoldo o Programa Bolsa Aluguel Social e dá outras providências.”

Relatório:

No dia oito de maio do ano de dois mil e treze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas, para examinar a Emenda Modificativa nº 01 e o Projeto de Lei nº 06/2013 - “Modifica os arts. 1º, 3º e 4º do Projeto de Lei nº 06/2013, que altera a Lei nº 3.249, de 23 de setembro de 2011 e dá outras providências”, de autoria da Prefeita, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Geraldo Mendes Filho (Vice-Presidente - Suplente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

A Prefeita encaminhou a Emenda Modificativa nº 01, através da Mensagem 006/2013, com fundamento no art. 109 do Regimento Interno da Casa.

Fundamentação:

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, arts. 16 e 17, prescreve a obrigatoriedade do propositor realizar a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para aqueles projetos que acarretem aumento de despesa. 

Neste sentido, verificou-se que o Poder Executivo atendeu a solicitação da Comissão de Finanças Públicas e encaminhou o respectivo relatório de impacto orçamentário, informando também a quantidade de famílias atendidas atualmente.  

Observa-se, portanto, que a proposta de Emenda Modificativa e o Projeto de Lei nº 06/2013, de autoria da Prefeita amolda-se às formalidades exigidas quanto ao seu aspecto financeiro.

Voto do Relator

Em face do exposto, considero que a Emenda Modificativa nº 01 e o Projeto de Lei nº 06/2013 atende aos requisitos exigidos pela matéria, motivo pelo qual voto favorável à mesma.

 Leonardo Pereira Ribeiro


RELATOR

Voto da Comissão

A Comissão de Finanças Públicas acatou, por unanimidade, o parecer do Relator, e exara Parecer Favorável à Emenda Modificativa nº 01 e ao Projeto de Lei nº 06/2013.

É o seu Parecer, S.M.J.


Aziz José Ferreira
         


  Geraldo Mendes Filho

                 Presidente



   Vice-Presidente (Suplente)

